
 
 

JANAINA DA SILVA FERNANDES VENDA DE GLP LTDA 
JANAINA DO GAS 

CNPJ: 33.219.487/0001-57 

 

RUA JOAQUIM GONCALVES GUERRA, N° S/N, PROJETADA B QUADRAC LOTE 26 
BAIRRO: SANTO ANTONIO - CEP: 55.816-470 – CARPINA/PE. 

DECLARAÇÕES 

 

A: PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para o eventual fornecimento de Gás liquefeito de Petróleo (GLP), 

visando atender as necessidades da Cozinha Comunitária Maria Gilvanete Nunes Santiago vinculada à Secretaria 

de Assistência Social, Juventude e Cidadania, nos termos da legislação vigente e conforme as condições, 

especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência. 

 

A empresa JANAINA DA SILVA FERNANDES VENDA DE GLP LTDA, inscrita no CNPJ: 33.219.487/0001-57, 
estabelecida no Rua Joaquim Gonçalves Guerra, s/n, projetada B, quadra C, Lote 26, Bairro Santo Antônio, 
Carpina/PE, CEP: 55.816-470, vem apresentar declarações conforme descritivo abaixo: 

 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: Declaramos, sob as penas da lei 

e para os fins requeridos no Inciso I, do artigo 63, da Lei Federal nº 14.133/21, que cumprimos plenamente com 

os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. A declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

 

2. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE: Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

 

3. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS: Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, que não há sanções vigentes que 

legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o contratante e que está ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

4. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos, em nosso 

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em observância ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. OBS. Se a empresa licitante 

possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

5. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS: Declaramos, sob as penas da lei, que estamos enquadrados na condição de MICROEMPRESA – 

ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na 

forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006. Declaramos que atendemos aos limites de 

compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 2006 e neste edital, cujo tratamento favorecido aplica-

se uniformemente às microempresas, às empresas de pequeno porte e às sociedades cooperativas previstas no 
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art. 34 da lei 11.488/2007. Declaramos ainda, sob as penas da lei e para os devidos fins, não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que cumpriremos todas as 

condições estabelecidas no Edital. 

 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento do 

Edital e de todas as condições de participação na Licitação nos comprometemos a cumprir todos os termos do 

Edital. 

 

7. DECLARAÇÃO DE PARENTESCO: Declaramos, sob as penas da lei, de que os sócios não são cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de servidor 

investido em cargo de direção ou assessoramento, bem como dos membros ocupantes de cargos de direção ou 

no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculação hierárquica da área encarregada da licitação. 

 

8. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: Declara que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; Declara 

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, 

inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

CARPINA, 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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